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PORTARIA N.º 248/2017 

 
 

Milton José Paizani, Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cancelar, a partir de 01 de abril do corrente, os efeitos da Portaria nº 105, de 

20 de fevereiro de 2017, que designou, em caráter excepcional e temporário, como professora 

substituta por mais 20 (vinte) horas semanais, Carla Gizeli Grabas Schelbauer, com matrícula n.º 

1588-1/2, na Escola Municipal “Ana Zornig”, em substituição à professora Joseane Bakum 

Radoll, com matrícula n.º 2402-3/1, no período de 13 de fevereiro até 07 de abril de 2017. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 01/04/2017. 

 

 

Rio Negro, 12 de abril de 2017. 
 

 

 

 

 

 

MILTON JOSÉ PAIZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

JOANI ASSIS PETERS 

Secretário Municipal de Administração, 

Planejamento e Coordenação Geral 


